
PORTARIA Nº 07 DE 30 DE MAIO DE 2007. 
   
 

Dispõe sobre a IV Conferência Municipal de 
Assistência Social e dá outras Providências 

 
 
A Prefeita do Município de Itapagipe, Estado de Minas Gerais e o Presidente do Conselho 
Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Lei 
Municipal nº126 de 20/12/1995 e Lei Complementar  nº 003/99 de 23/12/1999, resolvem: 
  
 
Art. 1º - Fica convocada a IV Conferência Municipal de Assistência Social, a se realizar no 
dia  12 de junho de 2007, sob a Coordenação do Conselho Municipal de Assistência Social, 
com os seguintes objetivos: 
 
Objetivo Geral: Avaliar a implementação do SUAS - Sistema Único de Assistência Social, 
no município a partir das metas aprovadas na Conferência Municipal de 2005. 
 
Objetivos Específicos: 
 
I – Registrar o atual estágio do SUAS, no município; 
 
II – Avaliar as metas de curto, médio e longo prazo, referente a Conferência Municipal de 
2005; 
 
III – Deliberar sobre as metas de curto prazo, referente a Conferência Municipal de 2005. 
 
Art. 2º- A IV Conferência Municipal de Assistência social terá como tema geral, conforme 
definição do Conselho Municipal de Assistência Social, “A efetivação do Plano Decenal da 
Assistência Social e a Implementação do Sistema Único de Assistência Social no Município.”  
 
Art. 3º- A IV Conferência Municipal de Assistência Social será presidida pelo Presidente do 
Conselho Municipal de Assistência Social. 
 
Art. 4º- O Conselho Municipal de Assistência Social expedirá, mediante resolução e 
regimento interno da IV Conferência Municipal de Assistência Social.  
 
Parágrafo Único. O Regimento Interno disporá sobre a organização e funcionamento da IV 
Conferência Municipal de Assistência Social, inclusive sobre o processo democrático de 
escolha dos delegados que representarão o município de Itapagipe na VII Conferência 
Estadual de Assistência Social.  
 
 
 
 



Art. 5º - O Conselho Municipal de Assistência Social  designará a Comissão Organizadora da 
IV Conferência Municipal de Assistência Social. 
 
Art. 6º - O relatório resultante da IV Conferência Municipal de Assistência Social deverá ser 
enviado ao Conselho Estadual de Assistência Social, acompanhada da lista de delegados 
eleitos, bem como toda a documentação pertinente, para a VII Conferência Estadual Social, 
de acordo com Regimento Interno. 
 
Art. 7º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itapagipe, 30 de maio de 2007. 
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